REQUERIMENTO

Senhor Presidente,



Requeiro, nos termos regimentais que o Projeto de lei nº 552, de 2003, de autoria do nobre Deputado Ary Fossen, que pretende declarar de utilidade pública a "Sociedade para o Bem Estar Social - SIBES", em Itatiba, passe a tramitar em regime de urgência.

JUSTIFICATIVA



A relevância das atividades desenvolvidas pela Sociedade para o Bem Estar Social - SIBES", em Itatiba, merecem de nosso Parlamento um tratamento especial possibilitado por nosso Regimento Interno na tramitação em regime de urgência.



Sala das Sessões, em 3-12-2003



a) Vaz de Lima

